
LISTAGEM DOS TERMOS DE ADESÃO 
CREDORES QUIROGRAFÁRIOS 

Credor  Crédito  Presença  
S/N 

Aprovação 
S/N 

CALCADOS BEIRA RIO S/A  R$                9.522.561,92  S S 
FLUXO CONFECCAO LTDA  R$                1.607.954,02  S S 
CALCADOS PEGADA NORDESTE LTDA  R$                1.452.527,22  S S 
DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A  R$                1.305.355,22  S S 
ALPARGATAS S/A  R$                1.083.057,66  S S 
DAKOTA CALCADOS S/A  R$                   966.798,61  S S 
SCALENO CALCADOS EIRELI  R$                   878.453,70  S S 
INOVARE - IMPORTACAO E COMERCIO LTDA  R$                   878.022,49  S S 
A GRINGS SA  R$                   446.962,30  S S 
INDUSTRIA DE CALCADOS VIVO LTDA  R$                   341.487,09  S S 
FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA.  R$                     88.676,80  S S 
KIDY BIRIGUI IND E COMERC LTDA  R$                     88.650,00  S S 
CRYSALIS SEMPRE MIO IND E COM DE CALCADO  R$                     85.989,04  S S 
VELLUTI INDUSTRIA E COMERCIO DE CALCADOS E ACESSORIOS LTDA  R$                     82.320,00  S S 
KIKO E KUKA CALCADOS LTDA  R$                     79.240,80  S S 
CAUDURO IND. E COM. DE VESTUARIO LTDA  R$                     60.592,83  S S 
MEGA GROUP INTERNACIONAL INDUSTRIA COMER  R$                     59.698,44  S S 
DRL DISTRIBUIDOR ATACADISTA LTDA  R$                     58.903,20  S S 
BRITO E CIA LTDA  R$                     39.492,00  S S 
DRASTOSA S/A - INDS TEXTEIS  R$                     37.536,00  S S 
INDUSTRIA DE CALCADOS BOTINHO LTDA  R$                     36.000,00  S S 
NOVAPELLI INDUSTRIA COMERCIO IMPORTACAO EXPORTACAO LTDA  R$                     32.128,80  S S 
ITABUNA TEXTIL LTDA  R$                     28.800,00  S S 
PALTERM IND. & COM. LTDA  R$                     28.346,81  S S 
RAIZ BRASIL IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA  R$                     20.763,60  S S 
CALCADOS DI CRISTALLI LTDA  R$                     18.691,20  S S 
CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DE MG (CEASA)  R$                     15.947,13  S S 
IMB TEXTIL LTDA  R$                     15.744,00  S S 
PIMPOLHO PRODUTOS INFANTIS LTDA  R$                     11.286,00  S S 
YOUNG PARTICIPACAO LTDA  R$                        8.878,42  S S 
BOLSAS E MALAS BRASIL LTDA  R$                        8.212,44  S S 
MANUFATURA DE COUROS SOLANGE LTDA  R$                        7.424,00  S S 
INDUSTRIA DE MEIAS SCALINA LTDA - SCALINA S.A  R$                        6.332,16  S S 
INDUSTRIA DE MEIAS SANTA RITA LTDA  R$                        6.283,20  S S 
CALCADOS BOTTERO LTDA  R$                        3.045,00  S S 

TOTAL R$ 19.412.162,10   
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

A. GRINGS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 97.755.177/0001-

30, com sede Rua General Ernesto, nº 577, Bairro Centro, CEP 95.650-000, em lgrejinha/RS, por 

seus representantes legais, nos termos dos seus atos constitutivos. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu rep tante legal. 

~ 
~ 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021~, 
<,;p 

~ 
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25/08/2016, edição 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno di't!trrtã&os 11111;â 1am4u.,. 



TERMO DE ADESÃO 00 CREDOR À CATEGORIA 

CREDOR COLABORATIVO 

CR[DOR: 

- ALPARGATAS s.A., illl•&!fr11O111l11acJo rl,1,m1lp.,1 S,io P.11110 Alp.1tvr.1_ti~. m,11tl1 Inserira no 

CNf'J/Mr ,ob 110 6 I .07Q, 11 7/0001-0S. com sedt' na Av. d,IS N~ÇÕ('S Unid,lS, 14.261 , Con, 

1001A Al.1 AI. V1líl (jc,lrudes, S3o Paulo/ SP, C(P ().179d 000. 

OEVCD~~ 
ELMO CALÇADOS 5/A rm Rrcupcração Judicinl, ínscrlta no CNP/ sob o n. 17.170416/0001 · 

S0. tom s,:,de na Rua Buenos Aires. n. 10, JS" andar, São Pedro, Belo florironte/MG, CEP 

30.3 15-570. 

ÇRÍOITO OE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/2016
1 

-~ - ---
ALPA 

AIPA 

CREDOR -l!CiATAS S.A. 

RGATAS S A. (rl'lac,onada com 
3o social ant,gJ· S~o Pauto 
taras S.A J 

1 CNPI C'RtDrTO 

6 L079 117/0l~S-1!0 ((,haf) 1 0ll 311,07 

61079 117/010.1 02 (f1h,1f) 59.7J6.S9 

--
CLASSE 

Qu,rogr .tf.!rlo 

Quirogrnfarlo 

Por meio do presente Termo de Adesão, a CREDORA acima qualificada, devidamente 
representada. declara que teve acesso ao processo recuperacional e ao Ajuste ao Plano de 

Recuperação Judicial apresentado, declarando expressamente que concorda com todos os seus 
termos e condições. ADERINDO, rle forma volunlárla • .i modalidade de pagamento dos 
"CREDORES COLABORATIVOS FORNECEDORES", prevista na dáusula 5.2.l do modiíicatlvo ao 
Plano de Recuperação Judicial, de modo que terá direito ao recebimento do seu crêdito com um 
deságio menor~. ainda. de milneira miliS acelerada, no caso de venda de ativos. 

Em contrapartida a esra adesão, a CREDORA compromete•se a fornecer mercadorias a prazo 
para a Elmo Calçados, concedendo 110110 crédito. Esclareça-se, conforme previsto no 
modificativo ao plano, que. em razão de não haver valores de fornecimento mínimos, a 
CREDORA acima qualificada abrirá em favor da recuperanda crêdito no valor de RS 5.000,00 
(cínco mll reaís), o que fica desde já aceito pela DEVEDORA. 

Por ser a verdade, a CREDORA e a DEVEDORA firmam o presente. / -~ . 

.,,. 
Belo Horizonte, 26 de abril de 2021. •· • · 

A~--

~l,lele!icdecastioSatis 
CPf: U.\4'10.181•29 

1 
Edlrat contendo a Relaçao de Credores da Administraç3o Judicial, publicado no Die/MG do dia 

25/08/2016, ediç3o 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. 

Digitalizado com CamScanner 
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TERMO DE' ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

BOLSAS E MALAS BRASIL LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no 

CNPJ/MF sob o nº ll.871.552/0001-91, com sede e domicílio jurídico na Rua dos Goitacazes, nº 

52, Bairro Centro, CEP 30.190-050, em Belo Horizonte/MG, por seus representantes legais, nos 

termos dos seus atos constitutivos. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
rep, esentado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ~era verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
25/08/2016, edição 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. 



1 Oº TABELIONATO DE NOTAS DE BELO HORIZONTE 
Reconheço, por semelhança, 11(s) 11ssln11tur11(s) de 
ARMANDO CARDOSO DA SILVA ' ' ' ' ' 
em testemunho d11 verdade. 
Belo Hor1zonte, 10/02/2021 14:18)0-4'2~ 

SELO DE CONSULTA: EJR86388 ~ 
CÓDIGO DE SEGURANÇA: 5943.3967.1463.5923 
Quantidade de atos praticados : 01 

Alo(s) praticado(s) por: 
Fernando Au1usto de Souza Oliveira· Tabelião Substituto 
Ern ~l:R$5,IJ2 TFJ:R$1,!ll Total :R$7,fi3 ISS:R$0,27 
Corsulle a validade deste selo nQ site: http!::1/selos.tjrng .j us br 

li . . 
l!l .. : 

N" DA 
ET IQ UETA 

AA X9 00 1 28 

. / 



TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

BRITO E CIA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

28.053.601/0001-81, com sede na AV SEISCENTOS, S/Nº, QUADRAlO MODULO M-02A 

GALPAO04 E 05 TIMS, Bairro TERMINAL INTERMODAL DA SERRA, Município de Serra, Espírito 

Santo, CEP: 29.161-399, por seus representantes legais, nos termos do seu Contrato Social. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Vitória, 21 de janeiro de 2021. 

RECONHECIMENTO NO VERSO 

CARTÓRIO t OFICIO DE VILA VELHA 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
25/08/2016, edição 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

CALÇADOS BEIRA RIOS.A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 

88.379.771/0001-82, com sede na RS 239, Km 17,5, nº 4400, Bairro São José, Novo 

Hamburgo -RS, CEP 93.530-534, por se.us representantes legais, nos termos dos seus 

atos constitutivos. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 

17.170.416/0001-50, com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo 

Horizonte/MG, CEP 30.315-570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe : Quirografário 
Valor: R$9.522.561,92 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR titular de crédito concursai, acima 
qualificado, devidamente representado, declara que teve acesso ao processo 
recuperacional e aos pedidos da RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de 
Recuperação Judicial apresentado, declarando expressamente que concorda com todos 
os termos e condições apresentados para a Classe Quirografária. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de 
Recuperação Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia 
Geral de Credores, valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR 
signatário deste Termo na classe quirografária, devendo-se computar sua presença ao 
ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por fim, o CREDOR noticia que tem interesse em aderir à categoria CREDOR 
COLABORATIVO ADERENTE CONCURSAL, fornecendo mercadorias a prazo, ficando 
ressalvado que o valor das mercadorias eventualmente fornecidas será considerado 
extraconcursal e, portanto, não será inserido na presente Recuperação Judicial. 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
25/08/2016, edição 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. 
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Ressalva, ainda, que eventual crédito extraconcursal existente entre as partes 
permanecerá não sujeito às regras estipuladas no Plano apresentado, posto que a 
adesão que ora se faz é apenas do crédito concursai, sujeito à RJ e devidamente 
identificado no edital publicado no dia 25/08/2016. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu 
ato de constituição e do RG de seus representantes legais. 

Belo Horizonte, 25 de março de 2021. 

alçados Beira Rio S.A. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

TARCÍSIO CORDEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ nº 16.865.446/0001-19, com sede na rua Tupinambás, nº. 360, conjunto 210, 

bairro Centro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.120-905, neste ato representada na forma 

de seu contrato social e adiante denominada CEDENTE, com a anuência de CALÇADOS BOTTERO 
LTDA., CNPJ/MF: 90.312.133/0001-96, com sede na rua Armindo Schmidt, nº. 676, Bairro 

Guarany, Parobe, Rio Grande do Sul, CEP: 95.630-000. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CR~DITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021. 

TARCÍSIO CORDEi 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
25/08/2016, edição 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

INDIJSTR •: CALCADOS DI CRISTALLI EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ sob e, l Z.452.360/0001-50, com sede Rua Imperatriz Leopoldina, nº 26, Bairro Centro, 

Cff 95.6S . em Três Coroas/ES, por seus representantes legais, nos termos dos seus atos 
cons_itl!t', F 

ELMO CJ. 

corn se. 

570. 

S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

CRÉDIT J n ,ROO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

rafário. 

Por r,"''"' i_ esente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
0 clara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 

ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
' 1..1e concorda com todos os seus termos e condições. 

rep f'S ,n ri 

RECJP=il 
exp-es 0 1 

o ç e,e 
Juci"c•1I e 

vale"d ' 

o de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
~DORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
-entação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
sença ao ato . com),· 

Este Te 

lim itar r 

Por er -

const,t 1 

Belc w·, 

1 E·liE1 e 
25/08/ ,.J 

f rmado segu indo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

, o CREDOR fi rma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
RG de seu representante legal. 

9 de Janeiro de 2021. 

a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

CALCADOS PEGADA NORDESTE LTDA., pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob 

o nº 06.269.953/0001-36, com sede na Rua Cruzeiro da Rocha, 5/N, Bairro Cruzeiro, CEP 46.800-

000, município de Ruy Barbosa/BA, por seus representantes legais, nos termos dos seus atos 

constitutivos. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legál. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021. 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
25/08/2016, edição 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

TARCÍSIO CORDEIRO REPRESENTAÇÕES LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente 

inscrita no CNPJ nº 16.865.446/0001-19, com sede na rua Tupinambás, nº. 360, conjunto 210, 

bairro C~ntro, Belo Horizonte, Minas Gerais, CEP: 30.120-905, neste ato representada na forma 

de seu contrato social e adiante denominada CEDENTE, com a anuência de CRYSALIS SEMPRE 
MIO INDUSTRIA E COM~RCIO DE CALÇADOS LTDA, CNPJ: 87.377.305/0004-48, com sede na Rua 

América, nº 38, bairro Centro, Três Coroas, Rio Grande do Sul, CEP: 95.600-000. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CR~DITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da LeL 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pefa Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021. 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR AO PLANO 

CREDORES: 

CAUDURO INDUSTRIA E COMERCIO DO VESTUARIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/ MF sob o nº 02.566.698/0001-32, com sede e domicílio jurídico 

na AV. JULIO RENNER, nº 530, Bairro SENAI, CEP 95.780-000, em MONTENEGRO/RS, por seus 

representantes legais, nos t ermos dos seus atos constitutivos. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicia l, inscr it a no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-

50, com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/ MG, CEP 
30.315-570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

CREDOR CNPJ CRÉDITO CLASSE 

CAUDURO IND. E COM. DE 02.566.698/0001-32 
R$ 60.592,83 

Quirografário 
VESTUARIO L TDA 

Por meio do present e Termo de Adesão, os CREDORES, acima qualificados, devidamente 
representados, declaram que tiveram acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, ao Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, devidamente 
alterado após a AGC, declarando expressamente que concordam com todos os seus termos e 
condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
va lendo sua apresentação como voto favorável dos CREDORES signat ários deste Termo, 
devendo-se computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/ 2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, os CREDORES firmam o presente. 

Belo Horizonte, 13 de maio de 2021. 

/ l rz:j> ~ 
CAUDURO INDUSTRIA E.tOMllilO D ~ O LTDA. 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

D.R.L. ATACADISTA LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nQ 03.914.237 /0001-76, com sede e domicílio jurídico na Rua Grecia, nQ 168, Bairro Gloria, 

CEP 32.ª40-080, em Contagem/MG, neste ato representada por seus Diretores, nos termos de 

seu Cont rato Social. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário . 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Belo Horizonte, 20 de janeiro de 2021. 

A.DISTA LTDA. 

.! 
. -- ....... ,, .. .. --
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TERMO DE ADESÃO DO CREDOR À CATEGORIA 

CREDOR COLABORATIVO 
 

CREDOR: 

DAKOTA NORDESTE S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

00.465.813/0001-13, com sede na R. Conego Heitor Vieira Cavalcante, nº 300, bairro 

Tangueira, Município de Maranguape, Ceará, CEP: 61.940-005;  

 

DAKOTA CALÇADOS S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n° 

07.414.643/0001-20, com sede na Av. Dr. Humberto Nunes de Oliveira, bairro Centro, 

Município de São Simas, Sergipe, CEP: 49.480-000, ambas por seus representantes legais, nos 

termos dos seus atos constitutivos.  

 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-

50, com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15° andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 

30.315-570.  

 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

CREDOR CNPJ CRÉDITO CLASSE 

DAKOTA NORDESTE S/A 00.465.813/0001-13 R$ 450.946,21 Quirografário 

DAKOTA CALCADOS SA 07.414.643/0001-20 R$ 409.986,00 Quirografário 

DAKOTA CALCADOS S/A 07.414.643/0002-01 R$ 105.866,40 Quirografário 

 

Por meio do presente Termo de Adesão, os CREDORES, acima qualificados, devidamente 

representados, declaram que tiveram acesso ao processo recuperacional e o Ajuste ao Plano de 
Recuperação Judicial apresentado, declarando expressamente que concordam com todos os 

seus termos e condições, ADERINDO, de forma voluntária, à modalidade de pagamento dos 

CREDORES COLABORATIVOS FORNECEDORES , prevista na cláusula 5.2.1 do modificativo ao 

Plano de Recuperação Judicial, de modo que terá direito ao recebimento do seu crédito com um 

deságio menor e, ainda, de maneira mais acelerada, no caso de venda de ativos.  

 

Em contrapartida a esta adesão, os CREDORES comprometem-se a fornecer mercadorias a prazo 

para a Elmo Calçados, concedendo novo crédito. Esclareça-se, conforme previsto no 

modificativo ao plano, que, em razão de não haver valores de fornecimento mínimos, os 

CREDORES acima qualificados iniciarão a abertura de crédito no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), o que fica desde já aceito pela DEVEDORA. 

 

Por ser a verdade, os CREDORES e a DEVEDORA firmam o presente. 

Belo Horizonte, 15 de abril de 2021. 

 

____________________________   ____________________________ 

DAKOTA NORDES S/A     DAKOTA CALÇADOS S/A 
 

____________________________ 

ELMO CALÇADOS 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

DASS NORDESTE CALCADOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrita no CNPJ sob o nº 0l.287.588/0001-79, com sede na Rua da Universidade, nº 240, 

Madalena, ltapipoca/CE, CEP 62.500-001, por seus representantes legais, nos termos dos seus 
atos constitutivos. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-
570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021. 

C DOS E ARTIGOS ESPORTIVOS S.A 

J ão Batista da Silva 
PF: 265.714.550-72 

Diretor 

1 Edital contendo a Relação de Credores da Administração Judicial, publicado no DJe/MG do dia 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

DRASTOSA COMERCIO DE ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.088.936/0002-91, com sede e domicílio jurídico 

na Rua Luiz Gatti, nº 603, Bairro Lapa, CEP 05.038-150, em São Paulo/SP, por seus 

representantes legais, nos termos dos seus atos constitutivos 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições . 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 

computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Be2~izonte, 19 de janei ri 

Alexa~ 
ves Maia 

25/08/2016, edição 153/2016, páginas 23 e 24 do Caderno de Editais. . 
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CEASAMINAS 
Centrais de Abastecimento 

TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

CENTRÃIS DE ABASTECIMENTO DE MINAS GERAIS S/A- CEASAMINAS, sociedade de Economia 

Mista, sob o controle acionária da UNIÃO, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

17.504.325/0001-04, com sede e domicílio jurídico na ROO BR-040 KM 688, 5/Nº, PAVILHÃO 

ADMINISTRACAO, Bairro KENNEDY, CEP 32.145-900, em Contagem/MG, neste ato representada 

por seus Diretores. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDdR 

CREDOR: 1 

VOUNG PARTICIPACAO S/A (antiga VOUNG PARTICIPACAO LTDA), pessoa jurídica de direito 

privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob o nº 05.618.748/0001-76, com sede e domicílio 
- 1 

jurídico na Avenida Raja Gabaglia, nº 3079, Andar 4, Sala 401, Bairro São Bento, CEP 30.350-563, 

em Belo Horizonte/MG, neste ato representada por seus diretores jnos termos dos seus atos 

constitutivos. 

DEVEDORA: 

i 
ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob1 o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Hbrizonte/MG, CEP 30.315-

570. 1 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima rualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 

1 

RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições! 

1 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Asservbleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 1 

1 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da· Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanh da de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 1 

. dl.õ6 
-- ~ -:P,;l.P.T, 

!~ 
&.1-rr;, . 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

FLUXO CONFECCAO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, devidamente inscrita no CNPJ/MF 

sob o nº 06.993.077/0003-58, com sede na ROD BR 470 INGO HERING, nº 5348, MODULO 02, 

bairro VOLTA GRANDE, NAVEGANTES/Se, CEP: 88.371-890, neste ato representada por seus 

Diretores, nos termos do seu contrato social. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 2S/08/20161 

Classe: Quirografário . 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recúperacional .E! aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art. 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 

Belo Horizonte, 19 de janeiro de 2021. 

FLUXO ONFECCAO LTDA. 
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TERMO DE ADESÃO DE CREDOR 

CREDOR: 

FREE WAY ARTEFATOS DE COURO LTDA., sociedade empresária com_ sede na Rua Otílio 

Monteiro dos Santos, nº 2.960, bairro Industrial, Município de Franca, São Paulo, CEP: 14.406-

074, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 58.344.029/0001-70, neste ato representada por seus 

Diretores, nos termos do seu contrato social. 

DEVEDORA: 

ELMO CALÇADOS S/A em Recuperação Judicial, inscrita no CNPJ sob o n. 17.170.416/0001-50, 

com sede na Rua Buenos Aires, n. 10, 15º andar, São Pedro, Belo Horizonte/MG, CEP 30.315-

570. 

CRÉDITO DE ACORDO COM O EDITAL PUBLICADO NO DIA 25/08/20161 

Classe: Quirografário. 

Por meio do presente Termo de Adesão, o CREDOR, acima qualificado, devidamente 
representado, declara que teve acesso ao processo recuperacional e aos pedidos da 
RECUPERANDA e, ainda, do Ajuste ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, declarando 
expressamente que concorda com todos os seus termos e condições. 

O presente Termo de Adesão, ora firmado, pode ser juntado ao processo de Recuperação 
Judicial da DEVEDORA ou, ainda, pode ser apresentado em Assembleia Geral de Credores, 
valendo sua apresentação como voto favorável do CREDOR signatário deste Termo, devendo-se 
computar sua presença ao ato. 

Este Termo foi firmado seguindo as regras da Lei 11.101/2005, em especial (mas não se 
limitando) ao que dispõe o art . 56-A, incluído pela Lei 14.112/2020. 

Por ser a verdade, o CREDOR firma a presente, que segue acompanhada de cópia do seu ato de 
constituição e do RG de seu representante legal. 


